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Projeto de Lei n° 005/2016

"Dá denominação ao Posto de Saúde
no Setor Jardim Primavera."

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS,
ESTADO DE GOIÁS, APROVA E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

L Art. 1° - O Posto de Saúde que está em construção no Setor Jardim Prima-
vera denominar-se-á "Posto de Saúde Alfredo Neres Neto".

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões, aos 21 dias do mês de novembro 2016.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto visahomenagear o Sr. Alfredo Neres Neto, com a sua
denominação ao Posto de Saúde do Setor Jardim Primavera, cuja vida deixou
sua marca na história de São Domingos-GO, conforme segue: filho de Honorato
Neres Sobrinho e de Bertulina Alves dos Reis, tinha 6 irmãos e 4 filhos, alem de
vários de seus familiares terem contribuído com o município de forma direta
sendo secretários e vereadores ele também deixou um legado a todos os muníci-
pes que o conhece que "o trabalho dignifica o homem" e que a simplicidade o
amor ao próximo são qualidade que todos os seres humanos deveriam carregar
no seu dia a dia. Portando, é mais do que justo, esta Casa e o município prestar e
homenagem a essa cidadão dominicano que tanto contribuiu.
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